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PORTARIA NO 2312022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTADO DO PARANA,

No uso DE suÁs nrnleutÇôEs coNFERIDAs pELo ARTtco 27 Do REGIMENTo
INTERNO,

Considerando o requerimento no 5812022:

RESOLVE

Art. 1o Prorrogar pelo período de 89 (oitenta e nove) dias a licença para tratamento de saúde da

servidora lsabel Cristina lubel, matrícula 1431, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais,

conforme prevê o art. í43 da Lei Municipal no7B4, de 20 de dezembro de 1996 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais, a contar de 1110612022.

A.ft.2o A licença a que se refere o art. 10 poderá ser interrompida caso hajam os esclarecimentos
necessários pela Junta Médica Oficial em relação ao laudô pericial, protocolado nesta Casa sob
no 1'13112021, de 1A11212021, devendo a servidora, então, apresentar-se ao trabalho na Câmara
Municipal de Pitanga - PR.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 14 de junho de 2022.

Fabricio Duarte Holovka
Presidente
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ESTÂDO PARÀNA
PREFEITTJRÂ MI'NICIPAL DE PITANGA

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE VEREAI,oRE§ Do Mt]NIcIPIo DE PITANGA
PORTÂRIA N" 2312022

o pRESTDENTE DA cÂrrrane MUNICIpAL DE prrANGA,
ESTADo no penaNÁ, No uso DE suAS erRmutçÕns
CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
INTERNO,

Considerando orequerimenton" 58120221"

RESOLVE

Art. l" Prorrogar pelo periodo de 89 (oitenta e nove) dias a
licença para tratamento de saúde da servidora Isabel Cristina
Iubel, matfícüla 1431, ocupante do cargo de auxiliar de
serviços gerais, conforme prevê o art- 143 da Lei Municipal n"
784, de 20 de dezembro de 1996 - Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais, a contal de 11106/2022.

Art. 2o A licença a que se refere o art. 1o poderá ser
interrompida caso hajamos esclarecimentos recessários pela
Junta Médica Oticial em relação ao laudo pericial, protocolado
nesta Casa sob rio ll3ll202l, de l0ll2/2021, devendo a
servidora, então, apresentar-se
Municipal de Pitanga - PR.

Art. 3'Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 14 dejunho de2022.

FÁB RI CIO DUÁ R TE H OLOVKA
Presidente
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